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São José do Barreiro, 07 de julho de 2021. 

OF.GP. N.0 4512021 

Excelentíssimo Senhor, 

Encaminho a Vossa Excelência, respostas dos requerimentos n.° s 

77 ao 8212021, conforme solicitado no Ofício nJ4.3-deta Casa Legislativa. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
Ver. DJALMA SANTOS ANDRADE 
DO. Presidente da Câmara Municipal de 
São José do Barreiro - SP 

s. j. 

Fab,ani Aparecida de Can 
Chefe de Secretaria 
Camara MunIcIpa% 



São José do Barreiro, 07 de julho de 2021. 

REF: Requerimento n.° 8112021 

Excelentíssimo Senhor, 

Em resposta ao requerimento n.° 8112021, encaminho à 

Vossa Excelência, memorando n.° 047/2021, da Secretaria Municipal de Obras, 

Planejamento e 
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São José do Barreiro, 08 de Julho de 2021. 

Memorando. 04712021 

De: Obras 
Para: Jurídico 

Objeto: Resposta ao requerimento N° 8112021 

Sirvo do presente para responder ao questionamento do requerimento em epígrafe, 
segue anexo a notificação. 

Atenciosamente 

è S.Brag: 
Secre r e Planejamento, Obras e Serviços 



São José do Barreiro, 29 de maio de 2020. 

Assunto: Retorno Imediato da Prestação de Serviços na obra: 

Tomada de Preço na 00212016 

A Prefeitura Municipal de São José do Barreiro, vem notificar a empresa, 
na pessoa do seu representante legal Sr, Thiago Augusto Pineili, portador da 
cédula de identidade RG n° 28146938-6 CPF/MF 319155.458-26, para que 
proceda o retorno imediato da prestação de serviços na obra supra 
mencionada, 

Em vistoria realizada no local da obra, pelo Gestor de Fiscalização desta 
Prefeitura Municipal, foi identificado uma falha estrutural no telhado sobre a SP 
68. A falha ocorreu devido a movimentação do madeiramento da estrutura 
principal do telhamento, causando sua instabilidade e riscos aos veiculos e 
pessoas que transitam nesta rodovia, 

Este retorno é obrigatório para que sejam cumpridos os termos do 
contrato n.° 01812016, originário da concorrência n °  00112016, edital no 

00612016 e processo administrativo n°01412018. 

Fica definido o prazo de 48 horas após o recebimento deste, o retorno 
da prestação de serviços. 

O não atendimento poderá acarretar a adoção de medidas 
administrativas como, rescisão unilateral do contrato, declaração de 
!NIDOF4EIDAOE a ser comunicada ao TCESP, além da cobrança judicial das 
penalidades contratuais. 

1W 
JJ 

Juliana BitsncourtM. S. S. Braga 
Secretaria de tlanejamento, Obras e serviços 


